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M D . Secretário d e Saúde d o E s t a d o d a B a h i a 
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S e n h o r Secretário: 

N o d i a 1 8 d e a b r i l d e 2 0 1 6 ás 2 0 : 0 0 h s , n a c i d a d e d e J u a z e i r o , f o i r e a l i z a d a a s s e m b l e i a , 
c o m a presença d o s médicos e m p r e g a d o s d a e m p r e s a A P M I , q u e g e r e o H o s p i t a l 
R e g i o n a l d e J u a z e i r o , a s s e m b l e i a e s t a c o n v o c a d a p a r a decisão d e paralisação d o s 
a t e n d i m e n t o s médicos n o r e f e r i d o nosocômio, p o r a t r a s o s s a l a r i a i s e f a l t a d e e s t r u t u r a , 
o n d e f o i d e c i d i d o e m a s s e m b l e i a : e s t a d o d e a s s e m b l e i a p e r m a n e n t e ; u m a paralisação d e 
advertência p o r 4 8 h o r a s , n o s d i a s 2 6 e 2 7 d e a b r i l d e 2 0 1 6 ; serão p a r a l i s a d o s o s serviços 
d e ambulatório, c i r u r g i a s e i e t i v a s , regulações p r o v e n i e n t e s d a c e n t r a l i n t e r e s t a d u a l d e 
l e i t o s , a t e n d i m e n t o s básicos d o S A M U , p e r m a n e c e n d o o s s e g u i n t e s serviços e m 
a t e n d i m e n t o n o r m a l : a t e n d i m e n t o s d e urgência e emergência t r a z i d o s p e l o S A M U e 
d e m a n d a espontânea. 

A r e f e r i d a paralisação t e m c o m o m o t i v o a f a l t a d e r e p a s s e d a S E S A B há d o i s m e s e s , 
e n s e j a n d o a f a l t a d e p a g a m e n t o d a s v e r b a s s a l a r i a i s d e t o d o s o s e m p r e g a d o s . Também 
f i c o u d e l i b e r a d o , e n v i o d e ofício a o C r e m e b , Ministério Público d o T r a b a l h o , Ministério 
Público E s t a d u a l , Ministério Público F e d e r a l , P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J u a z e i r o , S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e Saúde, S e c r e t a r i a E s t a d u a l d e Saúde d a B a h i a , C e n t r a l d e L e i t o s e S A M U . 
N a d a m a i s t e n d o , f o i e n c e r r a d a a s e s s ^ e r ^ e n d o c o n v o c a d a n o v a a s s e m b l e i a p a r a o d i a 
0 2 d e m a i o d e 2 0 1 6 , às 1 9 h o r a s , n o áuditóri^ d o H o s p i t a l R e g i o n a l d e J u a z e i r o . 
N a o p o r t u n i d a d e , r e n o v o a V . E x ^ . p r o t e s t o s / é e c o n s i d e r a j ^ o . 

c / c : Ministério Público do Estado; Prefeitura de Juazeiro; SMS, Ministério Público Federal; 
Ministério Público do Trabalho; Central de Leitos; SAMU; Conselho Regional de Medicina. 
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